
ML LOCAÇÕES EIRELI 
RUA!PALMEIRA!DO!NORTE,!N°!10!QUADRA!51,!LOJA!10!CEP:65067180|SÃOLUIS�MA!

FONE:!(98)!3199-7939!

C. N.P. J. Nº:26.055.997/0001-70 INSCRIÇÃOESTADUAL:12.584.771-8! INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 98222903!

NATUREZA DA OPERAÇÃO: LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS NOTA DE DÉBITO/FATURA Nº: 
02 !

RAZÃO SOCIAL: ;

ENDEREÇO: Palácio!do!Congresso!Nacional!-!Praça!dos!Três!Poderes!-!Câmara!dos!Deputados!-!Anexo!IV!

Nº: gabinete 715 

MUNICÍPIO: Brasília - DF 

COND. PAGAMENTO: À vista 

BAIRRO:   C.E.P.Nº: 70160-900 

C.PF Nº: 509.803.512-00 DATADA EMISSÃO:  de 202 ; 

PERÍODO DE LOCAÇÃO DO VEÍCULO:  a 

Banco!do!Brasil!-!Agência:!5750-9!�!Conta!Corrente:!314-X!

QUANT. UNID. ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS 
VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 

1! UND!

Veículo!tipo�!CAMINHONETE!Veículo!cabine!
dupla!com!capacidade!para!5!(cinco

!01!Motorista!+!04!Passageiros)
!

1 00,00! 1 0,00!

VALOR DA LOCAÇÃO R$  

VALOR TOTAL DESTA NOTA 

1 .00,00

1 . 00,00

LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS (Lei Complementar N°116/2003). 
AS EMPRESAS QUEREALIZAM ESSAS LOCAÇÕES NÃO EMITIRAM NOTAS FISCAIS PARACOBRANÇA DO VALOR LOCATÍCIO. EMBASSAMENTO LEGAL: 
Lei 

n°116/2003 item 3.1 - “vetado” 
Súmula 31 do STF: “É inconstitucional a incidência de (ISS) sobre operações de locação de bens móveis”. 

RECEBI(EMOS)!DE!ML!LOCAÇÕES! EIRELI! .!NOTA!DE!DÉBITO/FATURAINDICADA!
AO!LADO!

NOTA DE DÉBITO/

FATURA Nº: 02 !

   DATA DO RECEBIMENTO 

___/___/____!!

IDENTIFICAÇÃOEASSINATURADORECEBEDOR 




